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EDITAL Nº 001 / 2022, de 18 de abril de 2022 

Edital de Seleção vagas no Curso Pré IF 
Campus Juiz de Fora 

 
 
 
 A Coordenadora do Projeto de Extensão – Pré IF – do Instituto Federal do Sudeste de Minas 
Gerais, Campus Juiz de Fora, torna público que estarão abertas as inscrições de seleção 
para o preenchimento das vagas do curso Pré IF, no período de 02 de maio a 09 de maio 
de 2022, com ingresso no 1º semestre letivo de 2022.   
 
1. DO CURSO E DAS VAGAS 
 
1.1. O Curso Pré IF possui como principal objetivo capacitar alunos do 9º (nono) ano do 
ensino fundamental oriundos de escolas públicas do Estado e do Município, para a seleção 
do IF Sudeste MG em seus cursos integrados; 
 
1.2. O quantitativo de vagas é de 40 alunos, conforme quadro abaixo; 
 
QUADRO 1: Características do Curso Pré IF quanto à modalidade, número de vagas, horário 
das aulas e duração. 
 
 

CURSO MODALIDADE 
Nº DE 

VAGAS 
HORÁRIO DURAÇÃO 

Pré IF Presencial 40 13h30h às 17h:10h 07 meses 

 
 
 
2. . DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições serão feitas entre os dias 02 e 09 de maio de 2022 até as 23:59h, através 
do preenchimento do formulário Google Forms, cujo link segue abaixo: 
 
 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdwMKgaUMnQpEJpm3DeIN_bv5vO57cAU7O
KeduVPYlCdshzkQ/viewform?usp=sf_link 
 
 
2.2. Informações necessárias para inscrição: 
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 I – Nome completo; 
 II – Endereço completo; 
 III – Telefone; 
 IV – E-mail; 
 V – Identidade e CPF; 
 VI – Data de Nascimento; 
 VII – Nome da Escola em que está matriculado no 9º (nono) ano do ensino fundamental 
VIII- Passaporte Vacinal 
    
 
2.3: Pré-requisitos para a inscrição: 
 
O candidato deve estar cursando o 9º ano do ensino fundamental em escolas públicas da 
rede estadual ou da rede municipal de Juiz de Fora e cidades vizinhas. É vedada a 
participação de candidatos que estejam na rede federal e privada de ensino.  
 
2.4. O candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para se inscrever no curso pretendido. A inscrição do candidato implicará 
o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 
relação às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
2.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do processo, tais como 
aqueles relativos ao número de documentos, data de nascimento, notas, entre outros, tendo 
em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos 
atos que dizem respeito a este processo seletivo. Não caberão reclamações posteriores 
neste sentido, ficando ciente também o candidato de que possivelmente tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de 
busca atualmente existentes. 
 
2.6. As informações prestadas no sistema de inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, cabendo ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais o direito de desclassificar do Exame de Seleção aquele que preencher o 
requerimento de inscrição de forma incompleta, com dados incorretos ou fora do prazo, bem 
como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.7. As inscrições que não obedecerem às determinações contidas neste Edital, a qualquer 
momento serão tornadas sem efeito. 
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3.  DA SELEÇÃO PARA O CURSO PRÉ IF 
 
3.1 A seleção dos candidatos ao Curso Pré IF será realizada em duas etapas. A primeira 
ocorrerá por sorteio contemplando 100 candidatos, a segunda por uma prova para estes 100 
sorteados contendo 25 questões: 13 de Português e 12 de Matemática, conforme Quadro 2. 
A prova será pautada nos conteúdos abordados até o 8º ano do ensino fundamental, e o 
resultado selecionará, ao final, os 40 aprovados. 
 
QUADRO 2: Número de questões para o processo seletivo do Curso Pré IF. 
 

Disciplina Nº de questões 

1 – Português  13 

2 – Matemática 12 

 
 
3.2 As 2 (duas) etapas da seleção dos candidatos ao Curso Pré IF, seguirão conforme o 
QUADRO 3. 
 
 
QUADRO 3: Etapas da seleção dos candidatos ao Curso Pré IF. 
 

ETAPA  DESCRIÇÃO NATUREZA  PONTUAÇÃO MÉTODOS 

1° Sorteio público 
a se 
realizar de 
forma on-line 
através do link: 
 

Caráter 
eliminatório, 
totalizando 100 
vagas para 
fazer a prova 
escrita. 
 

Não se aplica O sorteio será 
realizado de forma 
virtual e 
transmitido pela 
plataforma Google 
Meet 

2° Prova escrita Eliminatório e 
classificatório 
 

25 pontos Questões de 
múltipla 
escolha 
 

 
 

3.3 O sorteio será realizado às 19 horas do dia 13 de maio de 2022 (sexta-feira) por meio do 

link que será enviado aos candidatos às 17h30 da mesma data através do e-mail cadastrado 
no momento da inscrição.  
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3.4. A prova será realizada de forma presencial com duração de 2 (duas) horas, e será 
realizada no dia 27 de maio de 2022 (sexta-feira), das 14 às 16 horas, na sala a ser 
informada no dia 25 de maio de 2022 no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. O local 
da prova será nas dependências do IF Sudeste MG-Campus Juiz de Fora, localizado na Rua 
Bernardo Mascarenhas, número 1283, Bairro Fábrica, Juiz de Fora.  
 
3.5. Serão aprovados os 40 candidatos com as maiores notas; 
 
3.6. Ficarão como excedentes os demais candidatos, em colocação estabelecida conforme 
sua pontuação na prova escrita; 
 
3.7. É proibido ao candidato entrar no ambiente da aplicação da prova escrita portando livros, 
manuais, impressos, anotações, óculos escuros, chapéu, boné e quaisquer dispositivos 
eletrônicos, tais como: bip, telefone celular, máquinas calculadoras, notebook, palmtop, 
agendas eletrônicas ou similares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 
ou similar, relógio e qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, devendo ter 
os alarmes desativados e ser desligados, sob pena de ser excluído da Seleção.   
 
3.8. Não será permitido ao candidato entrar no local de provas portando armas de qualquer 
natureza, mesmo que apresente porte legal de armas. 
 
3.9. É obrigatória a utilização de máscara e apresentação do comprovante de vacinação 
de covid-19 com pelo menos duas doses. 
 
3.10. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, considerando o somatório 
dos pontos da prova.  
 
3.11. Serão adotados, na seguinte ordem, os critérios de desempate:  
 
I - Maior nota na prova de Português; 
II – Maior nota na prova de matemática; 
II - Maior idade. 
 
 
3.12. Conteúdo programático será: 
 
3.12.1. Matemática 
 

http://www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora
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3.12.2. Português 
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4. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 
4.1. O resultado da primeira etapa será divulgado no dia 16 de maio de 2022, a partir das 17 
horas, no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. 
 
4.2. O gabarito será divulgado no dia 27 de fevereiro (sexta-feira) de 2022, a partir das 17 
horas, no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. 
 
4.3. Caberá recurso da publicação do gabarito, conforme anexo II, a ser impetrado no dia 
30 de maio de maio de 2022 (segunda-feira), e enviado para o e-mail 
cursopreif.jf@gmail.com. 
 
4.4. O resultado da análise dos recursos será publicado no dia 01 de junho de 2022 (quarta-
feira), após as 17 horas, no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. 
 
4.5. O resultado parcial será divulgado no dia 02 de junho de 2022 (quinta-feira), após as 
17 horas, no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. 
 
4.6. Recursos quanto ao resultado parcial, em razão do somatório das notas ou 
classificação do candidato, poderão ser interpostos no dia 03 de fevereiro de 2022 (sexta-

http://www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora
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feira). O requerimento de recurso deverá ser preenchido conforme o anexo II e enviado para 
o e-mail cursopreif.jf@gmail.com. 
 
4.7. O resultado da seleção será divulgado no dia 07 de junho de 2022 (terça-feira), após 
as 17 horas, no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. 
 
4.8. A relação das datas de divulgação dos resultados e das datas destinadas aos recursos 
está também presente no Anexo I (Cronograma Geral do Processo Seletivo do Curso Pré 
IF). 
 
5. DA MATRÍCULA 
 
5.1. As matrículas ocorrerão nos dias 08 a 10 de junho de 2022, nas dependências do IF 
Sudeste Mg-Campus Juiz de Fora, localizado na Rua Bernardo Mascarenhas, número 1283, 
Bairro Fábrica, Juiz de Fora, na sala D-201, no bloco D, no horário das 13:30 às 20 horas. 
 
5.2 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações e convocações 
para matrícula no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. 
 
5.3 Perderá a vaga no Curso Pré IF o candidato aprovado que não comparecer para efetuar 
sua matrícula no período previsto no Edital. 
 
5.4- No ato da matrícula deverão ser entregues os seguintes documentos: 
 
  I - Original e cópia da carteira de identidade; 
 II - Original e cópia do CPF; 
 III - Original e cópia de Declaração de Matrícula do ano de 2022 por sua escola informando 
ser aluno do 9º (nono) ano do ensino fundamental em escola pública; 
 IV – Foto 3x4 recente. 
 V- Cópia do comprovante de vacinação de covid-2019 com pelo menos duas doses. 
 
5.5- Caso o candidato não possua a carteira de identidade e/ou CPF, deverá apresentar no 
ato da inscrição o protocolo original de solicitação destes documentos e uma foto 3x4 recente. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
6.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar a publicação de todas as 
retificações e notícias divulgadas no site oficial do Campus Juiz de Fora. 
 
6.2. O IF Sudeste MG informa que, nos dias de realização da prova escrita, os candidatos 
não deverão levar nenhum dos objetos citados nos subitens 3.5 e 3.6, a fim de evitar 
possíveis transtornos.  

mailto:cursopreif.jf@gmail.com
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6.3. Os resultados do Processo Seletivo para o ingresso ao curso Pré IF, previsto neste edital, 
serão válidos apenas para o preenchimento das vagas oferecidas para 2022. 
 
6.4. O IF Sudeste MG não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos, 
documentos pessoais ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das 
provas nem por danos neles causados. 
 
6.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo para ingresso nos Curso Pré IF deverão 
se submeter às normas institucionais, quais sejam Regimento Geral e Estatuto do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, que podem ser 
acessados no sítio www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora. 
 
6.6 Serão divulgados, sempre que necessário, editais, retificações, normas complementares 
e avisos oficiais sobre este processo de seleção, no site 
www.ifsudestemg.edu.br/juizdefora, cabendo ao candidato acompanhá-los. 
 
6.7. Os casos omissos serão resolvidos, fundamentadamente, pela Coordenação deste 
Projeto de Extensão, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais - Campus Juiz de Fora. 
 
 
 
 
 

Juiz de Fora, 19 de abril de 2022. 
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ANEXO I 
 
 

CRONOGRAMA GERAL DO PROCESSO SELETIVO PARA O CURSOS PRÉ IF 
 

ETAPAS DATA 

Publicação do edital 18 de abril de 2022 (segunda-feira) 

Período de inscrições  02 à 09 de maio de 2022  

Realização do Sorteio 13 de maio (sexta -feira) às 19:00h on -
line .  

Resultado da primeira etapa 16 de maio pós as 17 horas  

Divulgação dos locais de prova 25 de maio de 2022 (quarta-feira) 

Realização da Prova Escrita 27 de maio de 2022 (sexta-feira) das 14 
às 16 horas 

Divulgação do gabarito 27 de maio de 2022 (sexta-feira) após as 
17 horas 

Recurso ao resultado do gabarito (Anexo II) 30 de maio de 2022 (segunda-feira) até às 
23 horas e 59 minutos 

Resultado dos recursos ao gabarito 01 de junho de 2022 (quarta-feira) após 
as 17 horas 

Resultado parcial 02 de junho de 2022 (quinta-feira) após as 
17 horas 

Recurso ao resultado parcial 03 de junho de 2022 (sexta-feira) até às 
23 horas e 59 minutos 

Resultado final 07 de junho de 2022 (terça-feira) após as 
17 horas 

Período de Matrícula 08 a 10 de junho de 2022 (13:30 às 20:00 
hs). 

Inicio das aulas 13 de junho de 2022 (terça-feira) 
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

Eu, ............................................................................................, portador do CPF 

nº........................, candidato(a) a uma vaga no Curso Pré IF, apresento recurso contra o 

resultado preliminar do Processo Seletivo de 2022.  

Por meio deste, venho requerer a revisão do seguinte item: 

☐ Questão com gabarito trocado                                                    ☐ Questão sem gabarito          

☐ Questão com afirmativa diferente da escolhida por mim             ☐ Nota incorreta 

☐ Outros (especificar) ______________________________________________________ 

 

Fundamente sua contestação nos campos abaixo (poderá anexar documentos 

comprobatórios)........................................................................................................................ 

............................................................................................................................. ................... 

................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................. ................... 

............................................................................................................................................. ... 

............................................................................................................................. ................... 

............................................................................................................................. ................... 

............................................................................................. ................................................... 

 

Juiz de Fora,..........de......................de 2022. 

        

                         _____________________________________________       

Assinatura do candidato 


